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EMENTA

CCTIC - Cidades Digitais

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia

Cidade digital implantada (unidade)  300

212N Implementação de Projetos de Cidades Digitais

Esta emenda visa a implementação de Cidades Digitais como iniciativa de Fomento à 

Elaboração e à Implantação de Projetos de Inclusão Digital. As Ações Básicas deste 

Projeto fortalecerão a Infraestrutura para Cidade Digital, Informatização de Escolas

Públicas e Implantação de Telecentros.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


